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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 1977

OF/GP ̂  '221/77 c

CC£^-'.

ilJAAi 1921

:uhríiui dü i rcsiderdo )

Ilustre Senhor Presidente i

Sstamos encaminhando à elevada apreciação dessa

douta câmara bíunicipalj para ser apreciadOj em regime de ur
gência, o Projeto de Lei n® 015/77» que modifica a redação -
dos artigos 2^, 52 e da Lei I82I.I., de 11 de novembro de
1975»

O pedido de urgência se Justifica, ilustre Pre
sidente, na razão direta do prazo previsto para a construção
da obra, por parte da Secretaria de Estado da Cultura e do -
Bera-Sstar Social®

Aproveitamos o ensejo para, alem de contar com

o irrestrito apoio dessa ilustre Câmara, apresentar nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração»

Incltia-cs na do Dia da Atenciosamente
SoaDo ( : d::). (X

Sala euc tcL,... - JlO/ Heiio Carlos Manhães

(M... Prefeito Píunicipal
( Iíuüj'uu do r' )

Ã-POVADO PpIDO DE !Aí:C:JE!A

Saio c-:c Scj^jes, / 19

Exmoe Sr.

Âstor Dilen dos Santos (dubrica do PresUo...a)
DD» Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

I
PP-OJSTO DE LEI m

IttODIFICÂ EEDÂÇlO DOS AETIOOS 2S, 3®

4-2 DA LEI 1824, DE 11'DE NOYEIfflIlO

^  . aprovado Híví Í' díacussao
DE 1975.

Jo
POK ^ ^ câmara Municipal de Gachoeiro de Itapend.-

&otv-Va^ Vi.
= .1^.. i9 /.X.l... rim, Estado do Espirito Santo, Decreta e euSala dai :s

j:j,,.èric£í ao i-"residente
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 ~ Os artigos 22, 32 e 42 da Lei Mu

nicipal n2 1824, de 11 de noveiabro

de 1975, passam, a vigorar com a seguinte redação;

•'A.rt* 22 - Da área mencionada no art» I2,

20,000 mil metros q.uadrados desti

nar-se-ão à construção de um Centro Social Urbano tipo "B", a ser b

fetivada pela Secretaria do Estado da CuAtura e do Bem Estar Social,

com as edificações q.ue se fizerem necessárias,

Ârt, 32 ~ Pica o Poder Executivo Municipal

autorizado a firmar convênio com

o G-overno do Estado, utilizando-se, para isso, das dotações orçamen

tárias próprias do Município para tal fim.

Art. 42 - Se a referida construção não for

iniciada dentro do prazo de ate

02 (dois anos) o imóvel se reverterá ao patrimônio municipal,"

Art, 22 - A presente Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário,

Gachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 1977

HÓlio Carlos Manhães

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMTRIM

MENSAGEM

Este Executivo encaminha à consideração dessa

douta Gamara Municipal um Projeto de Lei que dá nova redação aos

artigos 22, 30 e 1+0 Lei Municipal l82if, de 11 de novembro de

1975.

Tal iniciativa obedece, fundamentalmente, às

orientações emanadas da Secretaria de Cultura e Bem Estar Social ,

que objetiva construir em nosso município, no mais curto espaço de

tempo possível, um Centro Social Urbano, tipo " B

No dia 03 de outubro encaminhamos à elevada a

preciação dos ilustres vereadores, o Projeto de Lei n2 013/77 que

autorizava a doação de 20 mil metros quadrados, da mesma área, ao

Governo do Estado, também seguindo as diretrizes da referida Secre

taria, para que fosse agilizada a construção do Centro Social e nãô^

como previa a lei autorizativa anterior, o Centro de Lazer, compregn

dendo Centro de Educação Física e Desportos®

Entretanto, posterior ao Projeto, tomou-se co

nhecimento que havia sido lavrada, no Cartório do 2+2 Ofício de Vitó

ria, uma escritura com a destinação prevista na Lei n2 182^, isto é,

especificamente para construção do Centro de Educaçã) Física e Despor

to®

A prevalecer vigorando taL lei - segundo infor

mações daSecretaria mencionada, através de seu titular, Dr, Romualdo

Gianordolli, o município ficariaprivado de obter tsl benefício.
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íJuma linha de coerencialógica, deixando de Ia

do as discussões objeto de ilações pessoais, cabia, celereraente ,

a este Executivo dar condições ao Governo do Estado a construir tal

obra, de acordo com as exigências da Secretaria, expostas na mesma

linha de entendimentos".

O interesse público, então, continua balizai do

a conduta deste Executivo. E, fruto dessa preocupaçã) , novo proje

to dè Lei está sendo encaninhado a essa ilustre Gamara.

]Nã)noscabe, nem mesno - data vênia - a esse Le

gislativo, decidir sobre a legitimidade do ato praticado pelo ex-pre

feito çue, segundo noticiário,•teria assinado a referida escrituia

de maneira irregular. Essas formul^es decisorias estão no ainbito

do Poder Judiciário, assim como as conseqüências legais do ato pra

ticado'.

Apelos nesse sentido também, para que déssemos

meios à Secretaria para efetivar o empreendimento no mais curto es

paço de tempo possível, vieram de S, Sxa. o Governador do Estado ,

Dr. -^Icio álvares, em contato, sexta-feira, nesta cidade, com este

Prefeito.

Por tudo que foi exposto, colocando o interesse

de nossa oiletividade acima de quaisquer conotações de ordem políti-
co-partid_ár.iã'^. como soe acontecer, e que esperai os uma aprovaçaò u-

nanime deste Piojeto de Lei, por esse douto Legislativo MunicipdL.

Atenciosamente

\AjyU' ' ̂  ^
Hélio Carlos Manhães

Prefeito Municipal
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OTSTP, t.i.TlErlE-SE- , > S

Qc,sa áas Sessões,

J'^rica"cü^' )

à REDAÇAO

Sala das sessões,.^.

(BÜBS2CE DC PriESiDEini

ÇoKisseo d 3 _ ̂
Ao /ereador '

-^to
PãC::. rc'

Síiiâ OO:. — /|o _/

(r lc;Siua.nLií Gd Ucxljiddd )



OOMISSSO DE JUSTIÇA E REpAÇSO

PROJETO DE LEI NB 3S/77

RELATOR - Ito Ooelho

RELAT<3RI0

A mat,'ria é constitucional e legal.

PARECER

Pela aprovação.

Sala das Comissões, 17 de outuLro de 1977#
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ET^TC/.T.TiETE-SE.

C ',S

{ Rí^rlca do Rresiàenle )

A COMiSSà'"'

(Rubrica d ̂ FL-ui:loatoJ

Conr i Gcã o d a

Ão Veroudor

Cji^Or\
para rob.i .r.

.  -CruJ O /C  -
k^cij a

(Presid-^ai-í r-i^



(MISSKO DE FINANÇAS E ORÇALSENCDO

RELATOR - Walter Sthel Oock.
PROJETO DE LEI ̂9/77

RELAT(3RI0

De acordo com a Douta Comissão de Justiça e Redação, pela
aprovação da mataria.

Sala das Comissões, 17 de outubro de

kpi)
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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N*

Anexos

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBIICOS

PROJETO DE LEI E2 41/77

AUTORIAi PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PARECER

Sèmos de PARECER favorável â aprovação da matiria, tendo em visè

ta a importância da citada obra no desenvolvimento do município.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1977.

6

Juarez Tavares Matta

Relator

&

n>
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DE LEI Ne 41/77.-

%

\  - MODIFICA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 22, 32 e 42 DA
^  LEI N2 1,824, DE 11 DE EOVETfflRO DE 1975,

\  - O Presidente da Câmara Municipal de Cachoei
ro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, u
sando de suas atribuições legais: Paço saber»
que a Gamara decretou a seguinte Lei:

Art, 12 _ Os artigos 22, 32 e 42 da Lei Municipal n2 I.824, de 11 de no
vembro de 1975, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 _ Da área mencionada no art, 12, 20,000 mil metros •
quadrados destinar-se-ão â contrução de um Centro*
Social Urbano tipo "B", a ser efetivada pela Secre_
taria do Estado da Cultura e do Bem Estar Social,*

, com as edificações que se fizerem necessárias,

Art, 3® — Pica o^Poder Executivo Municipal a:*^2àmár convênio
com o Governo do Estado, utilizando-se, para isso,
das dotações orçamentárias próprias do Município •
para tal fim.

^rt, 4® - Se a referida construção não for iniciada dentro •
óo prazo-de , anos p imóvel se revert^4:
rá ao patrimônirao municipal,"

Art. 22 _ & presente Lei entrará era vigor na data de sua publicação,re
vogadas as .disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1977,-

ASTOR DILEN DOS SANTOS

Presidente

CM/cib
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

0|ício N* —
A li^X o S i....(....Pr.o.á.at.o....de...i.e.i...nl...4l/7.7) •

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de outubro de 1977

Senhor Prefeito?

Encaminho a V.Exa., para os fins de sanção legal,

o Projeto de Lei, 41/77 (Modifica redação dos artigos 2e, 30 e
46 da Lei nS 1,824, de ll/ll/75), aprovado na Sessão Ordinária •
realizada ontem, por dez votos favoráveis contra dois ( 10x2).

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas*

Atenciosas Saudações

ASIOH DIIEN DOS SANTOS
Presidente

Ao

Exmo. Sr.

Dr. Hélio Carlos Manhães

DD. Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

NESTA.-

CM/cih .■
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Este S::¥ècütlvo enearainlia â consideração dessa

tlóutá Câmra Municipal tüa. Projeto dè Lei que dá nova tçdação ads

arfcigOs 2-> 3^ ç da Lei l-íunicipol l8?i^ do^ lí cie noveiabro de

197?.

Tal iniciativa otedecss' ítindamentalsonte | âs

orientaç^ss esanadas da Secretaria de Oultum e Bem Betar Social 3

eme objetiva condtjmiir em nosso monicípios rio maia curto espaço d©

tempo possíi^-eli u® Centro Social Urbano 9' tipo " B "♦
ffo dia 03 d® outubro encaminhamos a elevada ^

preciação dos ilustres veroadore3.3 o Frojcto cio I-éi nfi 013/77 quê

autòrisava a dòagão do 20 mil mo tros quadrados 9 dá mo ema. arca 5 aó

Governo do Sctado, támbeia seguindo as diretrisos da referida Secr|L
tariaif para quç fosse agiliaada a construção do Centro Social e

como previa á lai autoriaativa anterior^ o Centro de Laser, coenrean

dondó Cbntro ée Educação Fiáica o Desportos.#
Entretantó':, postorior ao LrojetOy, to?i3ou~se cõ-

inhecit^sito que liaria sido invs^-ada, no Cártcrio do. Oficiò de ITltá
ria, iraa escritura com a destinaçao prevista nci Lei nS 182^5 isto Q,

ospecificasento para construção do Centro d© Eclucc^cò Fisica e Baapo^

to#

A prevalecer vigorando tal lei - segundo Infor-?

nagÕGS daSocretaria maneionada, através de- seu titular, 'õr# Romuáldo

Gianordolli, ô Esinicípio ficarlaptivado de obter tql benefício*.
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